
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

O Presidente do Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Estadual do Tocantins - 
SINDIFISCAL, vem por meio deste instrumento, com fulcro no artigo 11 c/c artigo 14 do Estatuto da 
Entidade, CONVOCAR TODOS OS SEUS FILIADOS para participação de maneira virtual na 
Assembleia Geral Extraordinária – AGE, onde os debates se realizarão no dia 23/06/2021, às 14:30 
horas, em primeira convocação, ou em segunda chamada às 15:00 horas, com qualquer quórum, a 
votação será realizada dentro do site do SINDIFISCAL iniciando-se no dia 24/06/2021 às 08:00h e 
se encerrará às 12:00h do dia 26/06/2021, sobre a seguinte pauta: 

 
 
1. Reforma integral do Estatuto do SINDIFISCAL, atendendo aos anseios da categoria fiscal e 

adequando o nosso estatuto aos tempos atuais, segue abaixo o novo ESTATUTO DO 
SINDIFISCAL (ANEXO I) para apreciação e colocado para deliberação de nossos 
filiados: 

 

A referida Assembleia ocorrerá em formato virtual, em razão da adoção das medidas de 
combate à Covid-19 e será gravada e disponibilizada a todos os filiados do sindicato em nosso site. 

A referida assembleia será realizada no seguinte endereço eletrônico: 

 
Link dos debates da Assembleia Geral Extraordinária: 
 

https://us02web.zoom.us/j/85717828839?pwd=LzdUZ2pPT20yRTYweTc2RWszWjJFdz09 
 

DOS DEBATES E DA VOTAÇAO 

Os debates ocorrerão dentro da plataforma Zoom disponibilizada através do link acima, no 
entanto, as votações serão realizadas dentro do site do SINDIFISCAL no dia 24/06/2021 às 08:00h 
e se encerrará às 12:00h do dia 26/06/2021, sendo os debates/votação aberta a todos os filiados.  

As regras para votação dessa assembleia estão no ANEXO II deste edital de convocação. 

O participante deverá garantir uma estrutura adequada de internet e equipamentos que 
suportem transmissão de áudio e vídeo, no caso de participação dos debates. Não é recomendado o 
acesso em trânsito em razão de eventuais instabilidades. 

A assembleia será realizada de maneira virtual pelos motivos que se segue: 
 

1. O parecer da assessoria jurídica do SINDIFISCAL não recomendando a realização da 
assembleia para não se expor a vida seus filiados, uma vez que nos últimos meses 
vários auditores fiscais faleceram em virtude da COVID-19; 



 

2. A sede do sindicato não possui estrutura suficiente para garantir a segurança aos filiados 
que viessem a essa assembleia. 

 
 

Palmas, 18 de junho de 2021. 
 
 
 
 

Santiago de Almeida 
PRESIDENTE DO SINDIFISCAL 

 
 

 
 



 

 
 

ANEXO I ao edital de convocação da AGE 
VIRTUAL. 

 
Segue abaixo o novo  

Estatuto do SINDIFISCAL - TO.



 

 

 

 

ESTATUTO 

DO 

SINDIFISCAL-TO 
 

 

 



 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA ENTIDADE E SEUS FINS 

 

Artigo 1º - Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Estadual do Tocantins - SINDIFISCAL, fundado 

em Assembleia Geral, realizada na cidade de Araguaína - TO, no dia 17 de novembro de 1995, com 

sede em Palmas - TO, é a organização sindical representativa da categoria profissional dos Auditores 

Fiscais da Receita Estadual, com duração indeterminada, com número ilimitado de associados e com 

jurisdição na base territorial do Estado do Tocantins, regendo-se por este Estatuto, regimentos e pela 

legislação pertinente.  

 

Parágrafo Único - O SINDIFISCAL tem personalidade jurídica própria, distinta da 

de seus filiados, que não respondem ativa, passiva, solidária ou subsidiariamente 

pelos atos por este praticados, sendo representado, ativa e passivamente, em juízo 

ou fora dele, pelo seu Diretor Presidente ou seu substituto estatutário, podendo, 

ainda, ser constituído profissional qualificado nos casos em que, a juízo da Diretoria 

Executiva, sua atuação seja necessária.  

 

Artigo 2º - O SINDIFISCAL é uma entidade sindical de caráter classista, autônoma 

e democrática, cujos fundamentos são os compromissos com a melhoria das 

condições de trabalho e salarial dos seus representados, a defesa da 

independência e autonomia da representação sindical e a luta por uma sociedade 

mais igualitária, justa e democrática. 

 

Artigo 3º - O SINDIFISCAL tem as seguintes finalidades:  

 

I - defender os direitos e interesses profissionais de seus sindicalizados, em 
qualquer instância, administrativa ou judicial; 
 
II - desenvolver e apoiar esforços no sentido da valorização profissional, ética, social 
e política dos servidores da Fazenda e dos trabalhadores em geral; 
 
III - promover estudos de ordem econômica e tributária e sugerir políticas de 
combate à sonegação. 
 

TITULO II 

CAPÍTULO ÚNICO 



 

DAS PRERROGATIVAS E DEVERES 

 

Artigo 4º - Constituem prerrogativas e deveres do SINDIFISCAL: 

 

I - representar perante as autoridades administrativas e judiciais os interesses 
gerais da categoria e os interesses funcionais de seus associados; 
 
II - celebrar acordos e convenções coletivas de trabalho; 
 
III - estabelecer contribuições a todos aqueles que participam da categoria 
representada, de acordo com as decisões tomadas em Assembleias convocadas 
especificamente para tal fim; 
 
IV - filiar-se e desfiliar-se a federação de grupo e a outras organizações sindicais de 
grau superior, inclusive de âmbito internacional, de interesse dos trabalhadores; 
 
V - manter relações com as demais entidades sindicais dos trabalhadores, para 
concretização do ideal de solidariedade; 
 
VI - lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça 
social e pelos direitos fundamentais do homem; 
 
VII - estabelecer negociações com a representação patronal, na defesa dos 
interesses da categoria; 
 
VIII - promover congressos, seminários, cursos, publicações, assembléias e outros 
eventos, com o objetivo de elevar o nível de organização e conscientização da 
categoria, assim como incentivar o aprimoramento cultural, profissional e intelectual 
dos seus filiados; 
 
IX - contribuir para o aperfeiçoamento legal das normas técnicas e jurídicas que 
regem as relações dos servidores públicos com o Estado, especialmente daquelas 
que dizem respeito aos servidores da categoria representada; 
 
X - promover intercâmbio de natureza técnica, cultural, social e trabalhista, entre os 
servidores da Fazenda, mediante a realização de cursos, simpósios, encontros e 
seminários, a nível estadual; 
 
XI - realizar, coordenar e supervisionar o Congresso Estadual dos Servidores da 
Fazenda e outros eventos de sua iniciativa, de interesse da categoria; 
 
XII- participar de eventos de interesse do fisco estadual, dos servidores da fazenda 
e dos demais trabalhadores públicos; 
 
XIII - divulgar suas atividades e conduzir sua política de organização e mobilização, 
através dos meios de comunicação e de mídia promocional existente, inclusive 
através de imprensa própria; 
 
XIV - firmar convênios com universidades ou outras entidades educacionais, para a 



 

realização de estudos e/ou pesquisas relacionadas com os objetivos da entidade; 
 
XVIII - participar de grupos, conselhos ou comissões de nível estadual ou nacional 
para realização de estudos e elaboração de projetos relacionados com a 
Administração Fazendária e seus servidores. 

 

TITULO III 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Artigo 5º - A organização do SINDIFISCAL compreende:  

 

I - a Assembléia Geral;  
 
II - a Diretoria Executiva; 
 
III - o Conselho Fiscal.  
 

Artigo 6º - Todos os cargos eletivos serão exercidos voluntariamente sem custo para o sindicato. 

 

§1°- Os membros do Conselho Fiscal, sempre que comparecerem às reuniões convocadas na 

modalidade presencial, que acontecerão uma vez por trimestre, a título excepcional, para análise das 

contas mensais; no mês de março, para análise do Balanço Geral Anual, bem como no mês de 

dezembro, para análise Orçamento Geral Anual, farão jus a um auxílio financeiro a ser fixado pela 

Diretoria Executiva, no montante global ou individual, a fim de custear as despesas efetuadas pelos 

ocupantes desses cargos, para comparecimento às referidas reuniões.  

 

§ 2º - Quando for concedida licença para um ou mais membros da diretoria, para exercer o Mandato 

Classista, os mesmos farão jus a indenizações mensais no valor correspondente à remuneração ou 

subsídios respectivo para seu cargo, incluídos, conforme a modalidade de remuneração, os adicionais, 

gratificações, diárias, ajuda de custo, ressarcimento e outras verbas remuneratórias atribuídas ao 

cargo conforme Lei especifica em vigor. 

 

§ 3º - Aplica-se-á aos Diretores do sindicato todas as normas relativas aos demais servidores públicos 

do Estado do Tocatins referentes as licenças e férias previstas na Lei 1.818/07 e suas alterações 

posteriores. 

 

§ 4º - No caso de Licenças do Cargo de Mandato Classista, o Diretor-Presidente deverá requerer esta 



 

diretamente à Secretaria da Fazenda, de modo que, após o devido Processo Legal, será acatado pelo 

Sindifiscal. 

 

Artigo 7º - Serão registrados, em livro próprio, as atas das reuniões, bem como as deliberações 

tomadas pelos órgãos do Sindicato, que deverão ser disponibilizadas no portal da transparência do 

site do sindicato. 

 

Parágrafo Único - Compete à Diretoria Executiva zelar pela conservação dos Livros de que trata o 

"caput" deste artigo, bem como manter os documentos digitais disponibilizados no site do sindicato.  

 

SEÇÃO I – DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 8º - A Assembléia Geral é o órgão soberano de deliberação e orientação superior do Sindicato, 

dentro dos limites da lei e deste Estatuto. É constituída de todos os associados que estejam em dia 

com suas obrigações estatutárias, no momento de sua abertura, e a ela comparecerem por 

videoconferência, e, excepcionalmente, na modalidade presencial, quando a deliberação tratar sobre 

indicativo de mobilizações ou greve. 

 

§ 1º - Considerar-se-á presente na reunião todos que participarem com a câmera ligada, direcionada à 

sua face, permitindo assim a verificação da identificação do filiado. 

 

§ 2º - A Assembléia Geral, convocada e instalada de acordo com este Estatuto, tem plenos poderes 

para decidir sobre todos os assuntos relativos ao Sindicato, tomando as resoluções que julgar 

convenientes em defesa dos interesses dos associados. 

 

§ 3º - A Assembléia Geral, convocada e não instalada pelo Diretor Presidente, poderá ensejar a perda 

do mandato, salvo nos casos de força maior, caso fortuito ou expressamente autorizado neste diploma 

estatutário. 

 

§ 4º - O caso previsto no paragráfo anterior deverá ser obrigatoriamente analisado na próxima 

Assembleia pelos associados presentes, devendo constar da pauta desta o motivo da não instalação 

daquela Assembleia para ser apreciado e deliberado pela plenária. 

 

Artigo 9º - As Assembléias Gerais serão instaladas em primeira convocação, com um quórum mínimo 



 

de 1/4 (um quarto) dos associados, com direito a voto, e, em segunda convocação, meia hora depois, 

com qualquer número, conforme as disposições de que se tratam os parágrafos deste artigo. 

 

§1º - Para apreciação das matérias de que tratam o Art. 15 deste Estatuto, as assembleias somente se 

instalarão com o quórum mínimo de abertura de 5% (cinco por cento) dos associados com direito a 

voto.  

 

§ 2º - As votações das assembleias gerais poderão ocorrer em até 3 (três) dias após o encerramento 

das discussões ocorridas dentro da plataforma digital contratada pelo sindicato, conforme descrito 

previamente no edital de publicação da assembleia. 

 

§3º - As deliberações/votações das assembleias presenciais ocorrerão dentro da própria Assembleia 

que a originou. 

 

§4º - Para as deliberações das matérias constantes dos inciso II e X do Art. 15 deste Estatuto, as 

votações deverão contar com, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto. 

 

Artigo 10º - A Assembleia Geral é deliberada por maioria simples de votos, não se computando os 

votos em branco/nulos dos associados. 

 

§1º - A aprovação das demonstrações financeiras e das contas em Assembleia Geral Ordinária, sem 

reservas, exonera de responsabilidade os administradores e conselheiros, salvo caso de erro, de dolo, 

de fraude ou de simulação. 

 

§2º - No caso de empate na votação, o presidente da Assembléia Geral terá o voto de desempate. 

 

Artigo 11 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Diretor-Presidente, mediante edital de 

convocação publicado, preferencialmente, no site do Sindifiscal ou em jornal local de grande 

circulação do Estado. 

 

§1º - A convocação de que trata este artigo deverá ser feita com, no mínimo, 05 (cinco) dias de 

antecedência da data prevista para sua realização, contendo a plataforma que será realizada a 

assembleia (zoom, google meet ou afins), ID da assembleia com o link, a data e o horário de seu 

acontecimento, bem como a ordem do dia. 



 

 

§2º - A senha da assembleia será fornecida dentro do site no ícone da própria assembleia, na área 

restrita aos filiados. 

 

§ 3º - As regras para participação das assembleias gerais serão publicadas no site do sindicato, com 

antecedência mínima de três dias da realização da referida assembleia. 

 

Artigo 12 - As Assembleias Gerais serão abertas e dirigidas pelo Diretor-Presidente do Sindicato, 

exceto quando for caso de apreciação da prestação de contas da Diretoria, hipotese em que caberá ao 

Presidente do Conselho Fiscal tão somente a abertura e a direção, sempre respeitando o artigo 9º e 

seus paragráfos no que tange à forma da Assembleia. 

 

§1º - Nas assembleias requeridas pelos filiados do Sindicato, elas serão abertas pelo Diretor-

Presidente ou seu substituto regular e dirigidas por associado escolhido pelos presentes em seguida a 

sua abertura. 

 

§ 2º - Na hipótese de ausência do Diretor-Presidente, a Assembleia será instalada pelo Vice-

Presidente, ou ainda, na falta destes, por qualquer membro efetivo da Diretoria Executiva. 

 

§ 3º - Em se verificando a ausência de todos os titulares arrolados no §1º e §2º, qualquer associado, 

em pleno gozo de seus direitos sociais, instalará a Assembléia, observando as exigências estatutárias. 

 

§ 4º - O presidente da Assembléia, ao assumir suas funções, convidará dois secretários, entre os 

associados presentes, para complementarem a mesa diretora dos trabalhos. 

 

§ 5º - As atas das Assembleias deverão ser registradas no prazo de 15 (quinze) dias, contado após o 

encerramento das mesmas. 

 

§ 6º - As atas das Assembleias Gerais que não forem presididas pelo Diretor-Presidente do Sindifiscal 

deverão ser entregues em até sete dias à Diretoria Executiva do Sindicato, para que seja levada a 

registro em cartório, observado o prazo previsto no §5º. 

 

Artigo 13 - As Assembleias Gerais são Ordinárias e Extraordinárias. 

 



 

Artigo 14 - As Assembleias Gerais Ordinárias reunir-se-ão duas vezes ao ano, a primeira em março e 

a segunda em dezembro: 

 

I – Compete à Assembleia Geral do mês de março: 
 

a) apreciação sobre o parecer do Conselho Fiscal referente à gestão financeira do 
exercício findo, demonstrada através do balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras; 

 
b) a apreciação de assuntos de natureza econômica contidas no respectivo edital de 

publicação. 
 
II - Compete à Assembleia Geral do mês de dezembro: 
 
a) a apreciação e deliberação sobre o plano de atividades e previsão orçamentária para 

o exercício seguinte, elaborado pela Diretoria Executiva. 
 
b) A apreciação de assuntos de natureza econômica contidas no respectivo edital de 

publicação. 
 

§1º - O plano de atividades e a previsão orçamentária, previstos no inciso II, "a" serão elaborados 

conjuntamente pelas diretorias recém-eleitas e em exercício, quando for o caso. 

 

§2º - As deliberações/votações ocorrerão de acordo com o artigo 9º e seus parágrafos, no que 

couberem. 

 

§3º - As datas das Assembleias Gerais Ordinarias poderão ser alteradas, em caso reconhecido por 

impedimentos legais. 

 

Artigo 15 - As Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão em qualquer época e sempre que se 

entender necessário, para apreciar e deliberar sobre matéria de interesse social, ressalvado o disposto 

no artigo anterior, cabendo-lhe, privativamente deliberar sobre os seguintes assuntos: 

 

I - reforma do Estatuto social; 
 
II - dissolução do Sindicato e destinação de seu patrimônio; 
 
III - destituição de membro dos Conselhos Fiscal ou da Diretoria Executiva; 
 
IV - eleição de membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal nos casos de 
abandono ou destituição, se já houver sido cumprido mais da metade do mandato 
respectivo, caso contrário serão convocadas eleições normais para preencher o(s) 
cargo(s) vago(s); 



 

 
V - decidir sobre recursos, nos casos de aplicação de penalidades impostas pela 
Diretoria Executiva, devidamente antecedido do procedimento administrativo 
disciplimnar instaurado e finalizado em conformidade com a Lei 1.818/07 e suas 
alterações posteriores; 
 
VI - alienação de bens imóveis, assim como hipoteca ou quaisquer outros ônus que 
venham a agravar o patrimônio do Sindicato; 
VII - estabelecer os valores das contribuições financeiras dos associados, as quais 
deverão ser uniformes; 
 
VIII - decidir sobre as reivindicações e formas de mobilização da categoria, sendo 
esta modalidade feita exclusivamente de maneira presencial; 
 
IX – criar comissões para tratar de assuntos extraordinários deliberados em 
assembleia. 
 
X – alteração de qualquer dispositivo do Portal da Transparência, que venha a 
suprimir o direito dos filiados ao acesso às informações inseridas no portal; 
 

§1º - As comissões previstas no inciso “IX” deste artigo terão seus trabalhos 

encerrados juntamente com o mandato da respectiva Diretoria Executiva. 

 

§2º - As deliberações/votações previstas neste artigo, deverá ser observado a regra do artigo 9º e 

seus parágrafos, no que couber. 

 

§3º - O disposto no inciso IV aplica-se aos membros do Conselho Fiscal quando houver dois cargos 

vagos e não houver suplentes. 

 

Artigo 16 - As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser requeridas: 

 
I - pelo Diretor Presidente nos casos previstos neste estatuto; 

 
II - por qualquer membro, em exercício, do Conselho Fiscal, quando se tratar de 
matéria de interesse da gestão financeira em que houver suspeita fundamentada de 
irregularidades; 

 
III - por um grupo de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos associados com direito 
a voto, expressando no requerimento os objetivos da convocação, devendo constar, 
de forma legível, os nomes e assinaturas dos requerentes, sendo admitido a 
assinatura com certificação digital do filiado. 
 

§1º - O requerimento de que trata este artigo será dirigido ao Diretor-Presidente. 

 



 

§2º - Os temas discutidos e aprovados em Assembleia Geral Extraordinária somente poderão ser 

alterados por outra Assembleia, desde que nela haja uma aprovação mínima de 1/4 do total de filiados 

com direito a voto e conte com um número maior de participantes que a assembleia a ser alterada. 

 

Artigo 17 - Requerida uma Assembléia Geral Extraordinária, o Diretor-Presidente, sob pena de perda 

do mandato, deverá expedir o edital de convocação, nos termos deste Estatuto, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contados da data em que for protocolado o requerimento, devendo constar 

obrigatoriamente na pauta de assuntos, no caso do inciso III do artigo anterior, os objetivos constantes 

no requerimento de convocação. 

 

§1º - O edital de Convocação da Assembléia Geral Extraordinária será, também, afixado na sede 

social, em local visível e de fácil acesso, na data de sua publicação. 

 

§2º - Se a Assembléia Geral Extraordinária não for convocada pelo Diretor-Presidente, na forma e 

prazo estabelecido no caput deste artigo, esta será convocada por qualquer membro do Conselho 

Fiscal, no prazo máximo de 03 (três) dias, após a data em que expirar no prazo concedido ao Diretor-

Presidente, para convocá-la. 

 

§3º - Qualquer alteração no documento que originou a solicitação de Assembleia Geral Extraordinária, 

no caso de requerimento solicitando alterações, o prazo será iniciado com o novo documento. 

 

§4º - As despesas com a publicação do edital de convocação, conforme o caso, serão ressarcidas 

pelo Sindicato mediante a apresentação da nota fiscal. 

 

Artigo 18 - As Assembléias Gerais Extraordinárias discutem e deliberam, exclusivamente, sobre os 

assuntos expressos no respectivo edital de convocação, sendo nula toda e qualquer deliberação 

tomada fora de pauta. 

 

§1º - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser transformada em Assembléia Geral Extraordinária 

Permanente por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votantes presentes, desobrigando, com isso, a 

convocação no prazo previsto pelo §2º do Art. 9º. 

 

§2º - A Assembléia Geral Permanente discute e delibera, exclusivamente, sobre os temas que 

constaram na pauta da Assembléia Geral Extraordinária que a originou. 



 

 

§3º - As reuniões seguintes à Assembléia Geral Extraordinária Permanente poderão ser previamente 

por ela marcadas ou poderão ser convocadas pelo Diretor-Presidente, com no mínimo 08 (oito) horas 

de antecedência, podendo utilizar para tal fim o site do sindicato, jornal local de grande circulação, 

rádio e televisão do Estado. 

 

§4º - A Assembléia Geral Extraordinária Permanente encerrar-se-á por decisão da maioria dos filiados 

em reunião regulamente convocada. 

 

§5º - Para reforma do Estatuto Social, o Edital de convocação da Assembleia deverá esclarecer se a 

reforma será integral ou parcial, de modo que, sendo parcial, prescreverá quais os dispositivos serão 

modificados. 

 

§6º - Conforme o artigo 8º desse estatuto, as assembleias ocorrerão na modalidade on-line, por 

videoconferência, inclusive para reforma do estatuto.  

 

§7º - É expressamente proibido colocar qualquer mensão de forma genérica, de modo que o Edital 

deverá ser claro na convocação, não podendo conter expressão que suponha que possa ser tratado 

qualquer assunto. 

  

SEÇAO II 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Artigo 19 - A Diretoria Executiva é o órgão máximo da gestão administrativa do Sindicato e executor 

da política traçada pelas Assembléias Gerais, no âmbito de suas respectivas atribuições, sendo 

constituída da seguinte forma: 

 

I - Diretor-Presidente; 
 
II - Vice-Presidente; 
 
III - Primeiro Diretor-Secretário; 
 
IV - Segundo Diretor-Secretário; 
 
V - Primeiro Diretor Administrativo e Financeiro; 
 
VI - Segundo Diretor Administrativo e Financeiro; 



 

 
VII - Diretor de Assuntos Jurídicos; 
 
VIII - Diretor de Comunicação e Relações Públicas; 
 
IX - Diretor de Assuntos Técnicos; 
 
X - Diretor de Aposentados e Pensionistas, exercido preferencialmente por aposentado ou pensionista; 
 
XI - Diretores Suplentes, em número de três. 
 

Parágrafo Único - Cabe aos suplentes assumirem, na ordem da inscrição na chapa, os cargos vagos, 

observados o §2º e o §3º do artigo 22 deste estatuto quanto ao cargo de Diretor Jurídico da entidade. 

 

Artigo 20 - Os cargos da Diretoria Executiva serão compostos e exercidos pelos membros da chapa 

mais votada no processo eleitoral do sindicato. 

 

Artigo 21 - Compete a Diretoria Executiva: 

 
I - Gerir a entidade de acordo com os princípios e objetivos consagrados neste 
Estatuto; 

 
II - Cumprir e fazer este Estatuto e suas normas complementares, bem assim as 
resoluções emanadas das Assembleias Gerais; 

 
III - Elaborar propostas concernentes a:  

 
a) plano de ação, metas e suas adequações; 
 

b) orçamento anual e seus ajustes; 
 
c) aporte de seus recursos orçamentários; 
 
d) reforma e alteração deste Estatuto; 
 
IV - denegar pedido de filiação de integrante da categoria representada; 

 
V - divulgar as atividades da Sindifiscal - TO; 
 

VI - tomar providências para o custeio, pelo sindicato, de todas as despesas 
necessárias as despesas decorrentes do processo eleitoral; 

 
VII - Instaurar a comissão disciplinar nos moldes da lei 1.818/07 para apurar 
possíveis irregularidades; 

 
VIII - Aplicar penalidades aos filiados sugeridas pela comissão disciplinar assim 
que encerrar o procedimento instaurado; 



 

 
IX - Aplicar penalidades aos empregados do sindicato; 

 
X   - Autorizar os ordenamentos de despesas acima de 35 (trinta e cinco) salários-
mínimos sugeridos pelo Diretor-Presidente;  

 
XI  - Manifestar oficialmente a opinião da categoria, especialmente nos assuntos 
de interesse relevante; 

 
XII  - Criar departamentos ou diretorias para auxiliar na administração do Sindicato 
com poderes de nomear ou demitir seus ocupantes. 

 
XIII  - Fixação do montante global ou individual do auxilio financeiro aos membros 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, do exercício em curso, caso seja 
necessário; 

 
XIV – Expedição de resolução para fixação dos valores do auxilio financeiro 
previsto no inciso anterior; 

 
XV – A Diretoria Executiva do sindicato poderá, através de maioria aboluta, 
deliberar a realização de auditoria nas contas do sindicato. 

 
XVI - Criar uma rubrica/conta para custear despesas não prevista no orçamento da 
entidade, desde que haja recursos financeiros disponíveis nas contas do sindicato, 
realocando recursos das rubricas/contas existentes e não utilizadas. 
 

§1º - O Diretor-Presidente deverá convocar reunião da Diretoria Executiva para 

deliberação sobre o ordenamento de despesa acima de 35 salários-mínimos. 

 

§2º - O valor máximo da ordenação prevista no paragráfo anterior será de 100 

(cem) salários-mínimos desde que haja recursos suficientes para arcar com a 

respectiva dívida. 

 

§3º - Os ordenamentos de despesas acima de 100 (cem) salários-mínimos serão 

obrigatoriamente aprovados em Assembleia Geral Extraordinária. 

 

§4º - Sempre que se fizer necessário a Diretoria Executiva poderá fazer a 

realocação de recursos das rubricas/contas não utilizadas para outra quando se 

fizer necessário. 

 

Artigo 22 - Compete aos membros da Diretoria Executiva: 

 

 



 

I - Diretor-Presidente: 
 
a) representar a entidade, em juízo ou fora dele, pessoalmente ou por mandatário legalmente 
constituído; 
 
b) presidir a administração da entidade, praticando os atos de livre gestão, necessários a 
consecução dos seus objetivos; 
 
c) convocar as eleições gerais da entidade; 
 
d) manter atualizado o Portal da Transparência do SINDIFISCAL, com livre 
acesso a todos os filiados, sendo inserida toda a documentação financeira e 
contábil, assim como a todas as assembleias realizadas e demais documentos que 
julgar pertinentes; 

 
e) deferir pedido de filiação de membro integrante da categoria representada; 
 
f) praticar atos de responsabilidade da Diretoria Executiva, sendo assessorado e auxiliado pelos 
demais integrantes; 
 
g) dispensar os empregados do sindicato, assegurando-lhes seus direitos e 
exigindo-lhes responsabilidades quando for o caso; 

 
h) ordenar as despesas orçamentárias e as previstas no art. 21, inciso XV deste estatuto até 35 
(trinta e cinco) salários-mínimos, bem como assinar cheques e documentos que importem em 
recebimento de numerário, bem como títulos, contratos, escrituras, documentos de pessoal ou de 
compromissos que onerem o Sindicato; 
 
i) assinar as atas, documentos, papeis de sua competência e rubricar os livros contábeis e 
burocráticos; 
 
j) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e convocar e instalar as Assembleias 
Gerais na forma prevista neste Estatuto; 
 
k) coordenar e orientar a ação do Sindicato, integrando-os sob a linha de ação definida pelas 
Assembleias Gerais; 
 
l) prestar aos filiados e aos órgãos da administração sindical as informações solicitadas e dar 
vistas aos interessados em papeis, documentos e contas, quando regularmente requeridos; 
 
m) envidar esforços no sentido de viabilizar a realização de reuniões que afetem a categoria. 
 
II - Vice-Presidente: 
 
a) assessorar a Diretoria Executiva assim que chamado; 
 
b) substituir o Diretor-Presidente em seus afastamentos, impedimentos legais e/ou definitivo; 
 
III - Primeiro Diretor-Secretário: 
 
a) organizar, coordenar e controlar as atividades da Secretaria do Sindicato, bem como as 



 

relativas ao protocolo, arquivo social, pessoal, material e serviços gerais; 
 
b) assinar, juntamente com o Diretor-Presidente, as atas de reuniões da 
Assembléia Geral e da Diretoria Executiva; 

 
c) assinar, juntamente com o Diretor-Presidente, a correspondência oficial, bem 
como aquela que estabeleça para o Sindicato quaisquer obrigações; 

 
d) organizar, mensalmente, o quadro de movimento geral do Sindicato, dando-
lhe publicidade; 

 
e) elaborar, juntamente com o Diretor-Presidente, os relatórios anual e mensal das atividades; 
 
IV - Segundo Diretor-Secretário: 
 
a) participar das reuniões da Diretoria Executiva; 
 
b) substituir o Primeiro Secretário em seus afastamentos legais e nos seus impedimentos 
temporários e/ou definitivo; 
 
V - Primeiro Diretor Administrativo e Financeiro: 
 
a) organizar, coordenar e controlar as atividades da Tesouraria do Sindicato; 
 
b) promover a arrecadação de toda e qualquer importância devida ao Sindicato; 
 
c) preparar e encaminhar ao escritório responsável pela contabilidade do sindicato toda a 
documentação referente a recebimento e pagamentos para elaboração dos balancetes mensais e o 
balanço anual, bem como as demais demonstrações financeiras exigidas, assinado-os juntamente 
com o Diretor-Presidente; 
 
d) providenciar, junto às repartições competentes, as averbações e cancelamentos das 
consignações e descontos em folha de pagamento; 
 
e) organizar e manter atualizados os registros e a escrituração contábil do Sindicato; 
 
f) encaminhar, imediatamente, ao Diretor-Presidente, toda a documentação referente aos 
pagamentos e recebimentos, devidamente digitalizada, para que seja inserida no Portal da 
Transparência do SINDIFISCAL. 
 
VI - Segundo Diretor Administrativo e Financeiro: 
 
a) participar das reuniões da Diretoria Executiva; 
 
b) substituir o Primeiro Diretor Administrativo e Financeiro em seus afastamentos legais e nos 
seus impedimentos temporários e/ou definitivo. 
VII - Diretor de Assuntos Jurídicos: 
 
a)  dar orientação jurídica à entidade e aos membros associados referente aos assuntos 
relacionados ao desempenho da função; 
 



 

b)  tomar conhecimento dos pedidos de assistência jurídica aos associados, sobre questões 
funcionais, e dar parecer sobre o assunto; 
 
c)  acompanhar as questões jurídicas e administrativas de interesse dos associados, informado-
lhes a respeito de todas as fases do processo; 
 
d)  manter acompanhamento da doutrina, jurisprudência, pareceres e decisões em matéria 
pertinente a categoria. 
 
VIII - Diretor de Comunicação e Relações Públicas: 
 
a)  divulgar as realizações do Sindifiscal - TO; 

 
b)  editar os informativos periodicamente da Sindifiscal - TO e outras 
publicações de interesse da entidade; 

 
c)  organizar e manter organizados cadastros dos sindicatos de servidores 
públicos de âmbito estadual e de sindicatos representativos do Fisco de âmbito 
Nacional; 

 
d)  organizar e manter atualizado cadastro de autoridades dos três poderes do Estado, 
especialmente dos administradores da Secretaria da Fazenda; 
 
e)  colaborar na organização de eventos patrocinados pelo Sindicato; 
 
f)  manter contato com as entidades e autoridades citadas nas alíneas precedentes 
representando o Sindifiscal - TO. 
 
g)  Realizer o serviço de propaganda e publicidade do Sindicato, sob a orientação do Diretor-
Presidente; 
 
IX - Diretor de Assuntos Técnicos: 
 
a) organizar encontros e seminários para discussão de assuntos tributários e administrativos; 
 
b) representar o Sindifiscal - TO nos estudos e projetos de iniciativa da Secretaria da Fazenda, 
que visem à elaboração de atos administrativos e dispositivos legais sobre matérias tributárias e 
administrativas; 
 
c) coordenar a realização de estudos e pesquisas sobre assuntos pertinentes a administração 
tributária; 
 
d) organizar e manter atualizado banco de dados sobre a Receita Estadual, bem como da 
evolução salarial da categoria; 
 
e) assessorar a Diretoria Executiva nas negociações salariais. 
 
X - Diretor de Aposentados e Pensionistas. 
 
a) elaborar e contribuir com estudos visando ao atendimento das reivindicações 
especificas dos aposentados e pensionistas; 



 

 
b) estimular a participação dos aposentados e pensionistas nas atividades do 
Sindicato; 
 
c) acompanhar e orientar os filiados aposentados e pensionistas em suas 
reivindicações. 
 

§1º É de reponsabilidade do primeiro Diretor Administrativo-Financeiro a elaboração e 

apresentação ao Conselho Fiscal de toda a prestação de contas do Sindifiscal - 

TO. 

 

§2º O cargo de Diretor Jurídico do sindicato será exercido obrigatoriamente por um 

associado que possua curso superior completo com graduação em direito. 

 

§3º Caso ocorra a vacância do cargo do Diretor Jurídico da entidade, seja por renúncia 

ou qualquer outro fato, para a escolha de seu suplente também será aplicada a 

regra do paragrafo anterior, preferencialmente. 

 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 23 - O Conselho Fiscal é composto por 05 (cinco) membros efetivos e igual número de 

suplentes, eleitos pelos associados, através de voto direto e secreto, não vinculado a qualquer chapa, 

tendo como função à fiscalização de toda gestão financeira do Sindicato. 

 

§1º - O Conselho Fiscal, após exame dos balancetes mensais e do balanço anual e, ainda, das 

demais demonstrações financeiras, deverão emitir parecer a respeito e assinar as referidas peças 

contábeis. 

 

§2º - Os membros do Conselho Fiscal terão acesso a toda documentação que se fizer necessário, a 

qualquer momento. 

Artigo 24 - Compete ao Conselho Fiscal: 

 

I - emitir parecer sobre o balanço anual e demais demonstrações financeiras e 
econômicas do sindicato; 

 
II - examinar, mensalmente, livros, registros e documentos de receita ou despesa, 

apresentando relatórios trimestrais a Diretoria Executiva, bem como acusar as 



 

irregularidades porventura detectadas, sugerindo medidas saneadoras; 
 
III - aprovar, antecipadamente, o plano de contas; 
 
IV - propor a Diretoria Executiva medidas de caráter econômico-financeiro que julgarem 

convenientes; 
 
V - solicitar o comparecimento de membros da Diretoria Executiva, inclusive os chefes 

de departamentos, para prestar informações sobre assuntos relacionados com o 
aspecto econômico-financeiro do sindicato, mediante convocação por escrito e 
com prazo de 10 (dez) dias úteis para pestar esclarecimentos; 

 
VI - lavrar, em livro próprio, os resultados dos exames procedidos; 
 

VII - propor a Diretoria Executiva a contratação de serviços de assessoramento de 
perito contador ou auditor, sempre que deliberar necessário; 
 
VIII - propor a Assembleia Geral realização de auditagem externa, sempre que 
julgar conveniente; 
 

IX - propor a Assembléia Geral Extraordinária, na modalidade on-line, por 
videoconferência, convocada para este fim, intervenção na Diretoria Executiva, em 
razão de irregularidades de caráter econômico-financeiro, devidamente 
comprovadas; 

 
X - propor ação de cobrança judicial aprovada em Assembleia Geral Extraordinária 

convoca para este fim, por malversação dos recursos financeiros do Sindicato 
devidamente comprovados. 
 

§1º - A ação de cobrança que trata do inciso X somente será impetrada se os responsáveis pelos 

prejuízos causados ao Sindicato se negarem ao ressarcimento devido. 

 

§2º – No caso de renúncia voluntária de membros do Conselho Fiscal, a informação deverá ser feita 

por escrito e encaminhada ao Presidente do Sindifiscal que diligenciará para o seu adequado 

arquivamento, registro e publicação; 

 

§3º - O Conselheiro que renunciar não poderá participar e ser eleito para qualquer cargo na Diretoria 

Executiva e ou no Conselho Fiscal nas 02 (duas) próximas gestões do Sindifiscal; 

 

§4º - O Conselheiro que, quando convocado, não participar de 02 (duas) reuniões consecutivas ou a 

03 (três) intercaladas, ordinárias ou extraordinárias, perderá o cargo. 

 

§5º - O Conselheiro que for substituído pelo respectivo suplente por não participar de 02 (duas) 

reuniões consecutivas ou de 03 (três) intercaladas, ordinárias ou extraordinárias, nas últimas reuniões, 



 

quando convocado, não poderá ser eleito para qualquer cargo nas 02 (duas) próximas gestões do 

Sindifiscal. 

 

Artigo 25 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, por meio de videoconferência, em reuniões 

on-line, após cada trimestre, para analisar a documentação entregue pelo Diretor Administrativo-

Financeiro do sindicato. 

 

§1º - O Conselho Fiscal poderá se reunir extraordinariamente, a título excepcional, na modalidade 

presencial, a critério de seu presidente sempre que se fizer necessária a análise física da 

documentação do sindicato. 

 

§2º - As sessões serão realizadas com o comparecimento de, no mínimo, 03 (três) de seus membros, 

sendo as deliberações tomadas por maioria absoluta. 

 

§3º - A mesa do Conselho Fiscal será composta por um presidente e um secretário, eleitos pelos seus 

pares na primeira sessão de seus mandatos, por maioria simples. 

 

TÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

 

Capítulo I 

DOS ASSOCIADOS 

 

Artigo 26 - Poderão associar-se ao Sindicato todos os funcionários integrantes da categoria 

profissional definida no Art.1º, inclusive pensionistas e aposentados. 

§1º - São considerados sócios fundadores os associados que se filiaram ao Sindicato até 90 (noventa) 

dias de sua assembléia de fundação, bem como os Remanescentes do Estado de Goiás e detentores 

do Titulo de Pioneiro do Estado do Tocantins. 

 

§2º - Os servidores mencionados neste artigo investem-se na condição de associados do Sindicato 

mediante o preenchimento e assinatura de formulário próprio, do qual consta sua adesão ao Estatuto 

da entidade e o compromisso de fiel cumprimento dele e das demais normas internas e obrigações 

sociais. 

 



 

§3º - Do indeferimento de pedido de admissão como sócio, cabe recurso à Assembleia Geral 

Extraordinária. 

 

Capítulo II 

DOS DIREITOS 

 

Artigo 27 - Aos associados em situação regular com suas contribuições e obrigações estatutárias, são 

assegurados os seguintes direitos: 

 

I - ser assistido como trabalhador, na defesa de seus interesses e direitos funcionais, 
coletivos ou individuais; 

 
II - ser defendido nos processos disciplinares internos; 
 
III - requerer, na forma deste estatuto, a convocação de Assembleia Geral 

Extraordinária; 
 
IV - representar, por escrito, perante os órgãos da administração sindical, sobre o 

assunto relativo à sua condição de associado ou de integrante da categoria 
profissional ou que seja de interesse desta ou do quadro social; 

 
V - utilizar os serviços e instalações do Sindicato, obedecidas às normas internas 

pertinentes; 
 
VI - gozar das prerrogativas de associado, asseguradas pelo Estatuto, pela Constituição 

e legislação vigente; 
 
VII - tomar parte nas Assembleias Gerais e candidatar-se a qualquer cargo eletivo do 

Sindicato, votando e sendo votado, ressalvadas as disposições contidas neste 
Estatuto; 

 
VIII - participar de qualquer reunião da Diretoria Executiva ou dos Conselho Fiscal, como 

simples observador, podendo fazer uso da palavra se for autorizado; 
IX - recorrer a Assembleia Geral Extraodinária de qualquer ato ou resolução da Diretoria 

Executiva, no prazo de 30 (trinta) dias; 
 
X - propor à Diretoria Executiva a aplicação de penalidades, nos termos deste Estatuto; 
 
XI - fiscalizar atos e deveres dos órgãos do Sindicato, bem como da comissão Eleitoral 

prevista neste Estatuto; 
 
XII - sugerir à Assembleia Geral ou à Diretoria Executiva, medidas de interesse, 

relacionados aos objetivos do Sindicato; 
 
XIII - solicitar vistas a documentos, contas e informações a quaisquer níveis da 

administração sindical, mediante requerimento escrito e protocolado na sede do 
Sindicato. 



 

 
§1º - o prazo de atendimento da solicitação de que trata o inciso XIII deste artigo é de 15 (quinze) dias 

contados da data em que foi protocolado o requerimento. 

 

§2º - consideram-se em situação regular com o Sindicato os associados que tenham suas 

contribuições e obrigações financeiras consignadas em folha, ou que não estejam em atraso com suas 

contribuições, nos casos de não-consignação em folha. 

 

§3º - o exercício do direito de voto, a que se refere o inciso VII deste artigo fica condicionado à 

regularidade de inscrição no quadro social, com atencedencia mínima de 01 (um) mês antes das 

eleições gerais, contados a partir da data de inscrição do associado. 

 

§4º - o filiado que estiver com a sua mensalidade em atraso por 03 (três) meses consecutivos, ou 

alternados, terá seus direitos suspensos até que providencie a regularização financeira junto ao 

sindicato de todas as parcelas em atraso, contados da data que originou a dívida até a data do efetivo 

pagamento. 

 

§5º - Não se dará desfiliaçao automatica, salvo no caso de falecimento do filiado adiplente, cabendo 

ao associado solicitar sua desfiliação para não gerar dividas oriundas da manutenção de sua filiação. 

 

§6º - No caso de falecimento do filiado, o sindicato prestará toda a assistência ao pensionista pelo 

prazo de 30 dias a contar do óbito, devendo o pensionista, se assim o desejar, se filiar ao sindicato 

conforme previsto no art. 26 e usufruir os direitos do art. 27 deste estatuto. 

 

Capítulo III 

DOS DEVERES 

 

Artigo 28 - São deveres dos associados: 

 

I - cumprir as disposições deste Estatuto e dos regimentos internos, bem como 
acatar as deliberações tomadas pelos órgãos do Sindicato; 
 
II - zelar e fazer zelar pelo patrimônio do Sindicato, inclusive pagando pontualmente 
sua contribuição mensal diretamente ao departamento financeiro do Sindicato, em 
caso de não-consignação na folha de pagamento ou insuficiência de fundos no caso 
de débito bancário; 
 



 

III - comparecer às Assembleias Gerais; 
 
IV - satisfazer, nos prazos fixados, os compromissos financeiros contraídos com o 
Sindicato; 
 
V - comunicar alteração de seu endereço domiciliar à secretaria do Sindicato; 
 
VI - submeter-se às decisões tomadas em Assembléia da categoria, contribuindo 
para o seu efetivo cumprimento; 
 
VII - zelar pelos interesses profissionais da categoria; 
 
VIII - colaborar na consecução dos objetivos do Sindicato 
 
IX - autorizar previamente e por escrito débito bancário da contribuição mensal; 
 

X - solicitar sua desfiliação assim que o desejar ou achar conveniente. 
 

TÍTULO IV 

DO PROCESSO ELEITORAL 

CAPÍTULO I  

DOS MANDATOS 

 

Artigo 29 - Os titulares de cargos eletivos da estrutura organizacional do Sindifiscal - TO serão eleitos 

para um mandato de 03 (três) anos, permitida uma única reeleição. 

 

§1º - Serão coincidentes os mandatos dos cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

 

§2º - O termo inicial dos mandatos é o primeiro dia útil do ano imediatamente posterior ao ano em que 

se concluir o mandato corrente. 

 

§3º - Caso o Diretor-Presidente se candidate à reeleição, permanecerá no cargo durante todo o 

processo eleitoral.  

 

§4º - A Eleição acontecerá na modalidade on-line. 

 

Capítulo II 

DO COLÉGIO ELEITORAL 

 

Artigo 30 - Os titulares dos cargos efetivos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão eleitos 



 

pelos filiados ao Sindicato. 

 

Artigo 31 - Terão direito a voto os integrantes da categoria representada, filiados ao sindicato há pelo 

menos 01 (um) mês e que estejam em pleno gozo dos seus direitos sociais. 

 

Parágrafo Único - O exercício do Direito do voto é pessoal e intransferível, observando o seguinte: 

 

I - o exercício do direito de votar é condicionado a comprovação de que o filiado está em 
situação regular com suas obrigações estatutárias; 

 
II – o filiado que não estiver em sitituação regular com as contribuições deve quitar seus 

débitos com depósito direto nas contas do Sindicato, regularizando-se com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias antes da eleição para a Diretoria do 
Sindicato; 

 
III - o filiado deverá manter os seus dados cadastrais atualizados no sistema do 

Sindifiscal, principalmente e-mail e telefone para exercer o seu direito de votar;  
 

 

 

Capítulo III 

DAS ELEIÇÕES 

 

Artigo 32 - As eleições gerais serão realizadas de forma on-line, pelo voto direto e secreto, para todos 

os ocupantes dos cargos eletivos da estrutura sindical. 

 

§ 1º - Para os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal na última quinzena do 

mês de novembro do ano de término dos mandatos. 

 

§2º - Para os cargos vagos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, através da Assembléia Geral; e de 60 (sessenta) dias, em caso 

de eleições gerais, conforme prevê a artigo 15, inciso IV e §3º deste Estatuto. 

 

Capítulo IV 

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Artigo 33 - A Comissão Eleitoral convocará as eleições gerais, mediante edital, publicado no site do 

Sindifiscal e/ou jornal local de grande circulação do Tocantins. 



 

 

§1º - O edital de convocação para as inscrições será publicado no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 

antes da data de realização do pleito. 

 

§2º - O edital de convocação servirá para dar conhecimento a todos os filiados que o processo 

eleitoral do sindicato está aberto para as inscrições da(s) chapa(s) concorrente(s) e as vagas para o 

Conselho Fiscal. 

 

Artigo 34 – O edital previsto no artigo anterior deverá conter, entre outras informações, o seguinte: 

 

a) O dia de abertura e encerramento das inscrições das chapas e dos canditdatos ao Conselho 
Fiscal, esse período não poderá ser inferior a 10 (dez) dias; 
 
b) Informar qual a empresa irá realizar o processo de votação on line; 
 
c) Informação sobre a composição da chapa, discorrendo quais os cargos existentes de acordo 
com o artigo 37 do estatuto; 
 
d) Outras informações que a Comissão Eleitoral julgar conveniente através de expedição de 
Resoluções previamente divulgadas; 

 

 

Capítulo V 

DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

Artigo 35 - O processo eleitoral será dirigido por uma Comissão Eleitoral, constituída por filiados 

escolhidos até 5º (quinto) dia útil do mês de Agosto, do ano em que se realizar o pleito. 

 

§1º - A Comissão Eleitoral será composta de 03 (três) membros titulares, com igual numero de 

suplentes, escolhidos entre os filiados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

 

§2º - Não poderá pertencer a Comissão Eleitoral, o associado que ocupar qualquer cargo da 

Administração do Sindicato ou que seja candidato a cargo eletivo do sindicato no respective pleito. 

 

§3º - escolhida a Comissão Eleitoral ela deverá, obrigatoriamente, reunir-se até o 3º (terceiro) dia útil 

após a sua criação, para escolher o seu presidente, cabendo aos outros dois membros a função de 

secretário da Comissão. 

 



 

§4º - As reunioes da comissao eleitoral serao realizadas, preferencialmente, por videoconferencia, 

sendo a assinatura de atas e demais documentos por meio digital. 

 

Artigo 36 - São atribuições da Comissão Eleitoral: 

 

I - coordenar os trabalhos eleitorais em todo estado; 
 

II – indicar mais de uma empresa idônea para realizar o pleito de maneira on-line 
(via web) onde seja garantido a todos os filiados a possibilidade de votarem, desde 
que mantenham seus dados atualizados no cadastro do sindicato; 

 
III - decidir sobre os requerimentos de inscrições de candidatos; 
IV - julgar os pedidos de impugnações de candidaturas; 
 
V - divulgar, no prazo de até 02 (dois) dias após o encerramento das inscrições, os 

números das chapas concorrentes e os candidatos ao Conselho Fiscal; 
 
VI - expedir, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes das eleições, as instruções que 

regerão o pleito, observadas as normas constantes deste Estatuto; 
 
VII - julgar os pedidos de impugnação de votos, bem como outras matérias de natureza 

eleitoral; 
 
VIII - esclarecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após o requerimento, as questões 

formuladas por escrito, a respeito do processo eleitoral; 
 
IX - providenciar o material necessário à divulgação e realização do pleito; 
 
X - proclamar o resultado das eleições, divulgando o número da chapa vencedora e 

nomeando os eleitos para o Conselho Fiscal, com a respectiva votação em até 24 
horas após o encerramento do pleito; 

 
   XI - as despesas necessárias à realização de todo o processo eleitoral correrão por 

conta do sindicato. 
 

§1º - A Comissão Eleitoral terá 10 (dez) dias, após a sua constituição, para indicar as 

empresas que realizarão a eleição do sindicato para que a Diretoria Executiva 

possa providenciar a contratação. 

 

§2º - A Diretoria Executiva se reunirá e providenciará a contratação da empresa para 

realizar a eleição on-line (via web) dentre as indicadas pela Comissão Eleitoral, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento da indicação prevista no 

parágrafo anterior. 

 



 

§3º - Os proprietários da empresa responsável pelas eleições do sindicato não poderão 

ter qualquer vinculo com nenhum associado do sindicato, visando demonstrar total 

isenção nos trabalhos a serem realizados. 

 

Capítulo VI 

DA INSCRIÇÃO DE CHAPAS 

 

Artigo 37 - Serão formalizadas somente as chapas para os cargos da Diretoria Executiva, devendo 

conter 13 (treze) nomes e os respectivos cargos: 

a) Diretor-Presidente; 
 
b) Vice-Presidente; 
 
c) 1° Diretor-Secretário; 
 
d) 2° Diretor-Secretário, 
 
e) 1° Diretor Administrativo e Financeiro; 
 
f) 2° Diretor Administrativo e Financeiro; 
 
g) Diretor de Assuntos Jurídicos; 
 
h) Diretor de Comunicação e Relações Públicas; 
 
i) Diretor de Estudos Técnicos; 
 
j) Diretor de Aposentados e Pensionistas; 
 
k) 03 (três) Diretores Suplentes. 
 

§1º - Na cédula eleitoral digital, constarão os nomes e cargos dos candidatos a Diretoria Executiva, a 

designação das chapas e os nomes dos candidatos ao Conselho Fiscal. 

Capítulo VII 

DAS INELEGIBILIDADES 

 

Artigo 38 - E inelegível o filiado que na data do registro de sua candidatura: 

 

I - não tenha mais de 06 (seis) meses de filiação ao Sindicato; 
 
II - não esteja em pleno gozo de seus direitos sociais; 
 
III - seja devedor do Sindicato, fora dos limites estabelecidos neste estatuto e/ou regulamentos; 



 

 
IV - tendo exercido cargo de administração sindical, tiver suas contas definitivamente rejeitadas; 
 
V - pertença a Comissão Eleitoral; 
 
IV - o filiado inadimplente com o sindicato. 
 

 

Capítulo VIII 

DO PROCESSO ELEITORAL 

 

Artigo 39 - O associado que quiser ser candidato à Diretoria Executiva, deverá participar de uma 

chapa assinando autorização da inclusão de seu nome, observado as normas descritas no artigo 33 

deste estatuto. 

 

§1º - O canditado a Diretor-Presidente requererá a Comissão Eleitoral o seu registro para concorrer ao 

pleito. 

 

§2º - As inscrições de candidatos aos cargos do Conselho Fiscal serão requeridos individualmente e 

obedecerao ao mesmo prazo concedidos aos concorrentes da Diretoria Executiva do sindicato. 

 

§3º - O Diretor Presidente que estiver em exercício, caso se candidate à reeleição, permanecerá no 

cargo durante todo o período eleitoral. 

 

§4º - Serão aceitas inscrições por procuração pública. 

 

Artigo 40 - O indeferimento fundamental do registro de um ou mais candidatos de determinada chapa 

concorrente a Diretoria Executiva não invalida o registro da mesma, desde que seus integrantes 

supram as faltas verificadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do indeferimento, 

observando-se, ainda, o quantitativo previsto no artigo 37. 

 

Parágrafo Único - É vedada a participação de um candidato em mais de uma chapa, para mesma 

diretoria. 

 

Artigo 41 - Encerradas as inscrições e publicadas a relação dos candidatos inscritos ao pleito, 

poderão ser oferecidas por qualquer associado, em condições de votar, impugnações aos registros 



 

acolhidos, fundamentadas nas disposições deste Estatuto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

contados da publicação dos inscritos. 

 

§1º - A Comissão Eleitoral julgará os pedidos de impugnações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

contados da data de recebimento da impugnação, divulgado o resultado de sua decisão e dando 

conhecimento da mesma aos interessados. 

 

§2º - Da decisão da Comissão Eleitoral, prevista no parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração, observados os mesmos prazos fixados. 

 

Artigo 42- As chapas receberão um numero correspondente à ordem de pedido de inscrição a 

Comissão Eleitoral. Assim, a primeira a encaminhar o pedido de registro receberá o numero 1 e assim 

sucessivamente. 

 

§1º - Os candidatos do Conselho Fiscal serão inscritos por ordem alfabética. 

 

§2º - Após os registros referidos, a Comissão Eleitoral divulgará no site da entidade a relação das 

chapas concorrentes, seus números e os nomes dos candidatos ao Conselho Fiscal. 

 

Capítulo IX 

DA VOTAÇÃO ON-LINE 

 

Artigo 43 – A votação on-line será realizada pela empresa contratada e indicada no edital, com todos 

os procedimentos acerca da votação sendo encaminhado aos eleitores para que a mesma seja 

realizada. 

 

Artigo 44 - A votação ocorrerá na segunda quinzena do mês de novembro, iniciando às 8 (oito) horas 

e encerrando-se, impreterivelmente, às 18 (dezoito) horas do dia seguinte ao do início da votação. 

 

Artigo 45 – Para votar, é necessário cumprir o que prevê o artigo 30, inciso II deste Estatuto. 

Parágrafo Único. A Comissão deve disponibilizar a relação com os Filiados APTOS a votarem a 

empresa que realizará a eleição on-line para que todos possam votar. 

 

Artigo 46 - No ato de votar, o associado deve verificar o procedimento que será 



 

adotado pela empresa responsável pela eleição do sindicato que será previamente 

divulgado pela Comissão Eleitoral, senão vejamos: 

 

I – a Comissão Eleitoral expedirá resoluções detalhando como ocorrerão as eleições do sindicato. 
 
II – considerar-se-á ativo o endereço eletrônico (e-mail) e contato de celular indicados no cadastro pelo 
filiado.  
 
III – a atualização do cadastro deverá ser realizada com, no mínimo, 5 (cinco) dias antes da data 
prevista para a votação.  

 

 

CAPITULO X  

DA APURAÇÃO 

 

Artigo 47- A apuração dos votos terá início logo após o encerramento da votação, e deverá ser 

divulgado o resultado no site da Entidade.  

 

Artigo 48- Realizada a apuração dos votos, serão considerados eleitos: para Diretoria Executiva, a 

chapa mais votada, para Conselho Fiscal, os 05 (cinco) candidatos que obtiverem o maior numero de 

votos. 

 

§1º - Serão considerados suplentes do Conselho Fiscal os 05 (cinco) candidatos mais votados, após 

os eleitos. 

 

§2º - Havendo empate de votação entre candidatos, será decidido em favor do candidato mais idoso, 

permacendo a igualdade, será eleito o que tiver maior tempo de filiação, observado o artigo 72 do 

estatuto. 

 

Artigo 49- A Comissão Eleitoral divulgará o resultado final do pleito, tão logo termine o trabalho de 

apuração. 

 

§1º - Qualquer candidato poderá interpor recurso a Comissão Eleitoral, quanto aos resultados 

divulgados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) após a divulgação dos mesmos. 

 

§2º - No prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento do recurso, a Comissão Eleitoral o 

julgará, cientificando o interessado. 



 

 

Artigo 50 - A proclamação dos eleitos dar-se-á no 10º (décimo) dia seguinte ao do termino da 

apuração, às 9 (nove) horas, na sede do sindicato. 

 

Parágrafo Único - Proclamados os eleitos, a Comissão Eleitoral, dentro de 05 (cinco) dias a contar da 

data de proclamação, fará publicar em jornal local de grande circulação o resultado final das eleições. 

 

Artigo 51 - Os eleitos prestarão compromisso e tomarão posse no 5º (quinto) dia útil do mês de janeiro 

de ano seguinte ao das eleições. 

 

Artigo 52 - Para os eleitos que dentro do proprio período em que registrou candidatura a cargo eletivo 

do sindicato tambem se candidate a qualquer cargo eletivo federal, estadual ou municipal, o processo 

eleitoral em sede sindical será considerado nulo desde a origem, não produzindo qualquer efeito, 

tendo em vista que o filiado não pode concorrer simultaneamente a cargo do sindicato e a cargo 

eletivo federal, estadual ou municipal. 

 

Título V 

DO PATRIMONIO, DA ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

 

CAPITULO I 

DO PATRIMONIO 

 

Artigo 53 - O patrimônio do SINDIFISCAL/TO e constituído de bens, direitos e obrigações. 

 

Artigos 54 - Constituem receitas de Sindicato: 

I - a contribuição prevista em lei, a que se refere a Art. 8, inciso IV da Constituição Federal; 
 
II - a contribuição prevista em lei, a que se refere o Art. 8, inciso IV, da Constituição "In fine"; 
 
III - os descontos assistenciais sobre os reajustes salariais, constantes de cláusulas de dissídio 
coletivo; 
 

IV - as contribuições mensais consecutivas dos associados cujo valor é 1,00% (um por 
cento) sobre o total da remuneração percebida pelo Auditor Fiscal da Receita 
Estadual filiado e que se encontre em efetivo exercicio de suas funções, excluídos 
ressarcimentos, gratificações de chefia e o valor da remuneração que exceder o 
teto constitucional estabelecido em lei; 

 
V - a renda proveniente de aplicações financeiras; 



 

 
VI - as doações, subvenções, auxílios contribuições de terceiros e legados; 
 
VII - a renda proveniente de empreendimentos, atividades e serviços; 
 

§1º - No ato de filiação fica expresso que o filiado autoriza o SINDIFISCAL a realizar débitos, 

provenientes exclusivamente das contribuições mensais e das decisões proferidas em assembleis 

gerais, por meios magnéticos na conta corrente do filiado junto à instituição financeira pela qual o 

filiado recebe seus proventos. 

 

§2º - O valor das contribuições mensais previstas no inciso IV serão de 0,70% (sete decimos) sobre os 

proventos percebidos pelos aposentados e pensionista. 

 

Artigo 55 - O exercício financeiro da entidade coincidirá com o ano civil. 

 

Artigo 56 - O patrimônio do Sindicato é desvinculado de qualquer órgão ou entidade. 

 

Artigo 57 - O Sindicato não poderá solicitar concordata, nem está sujeito à falência, mas, tão 

somente, ao regime de liquidação extrajudicial, previsto em lei. 

 

§1º - Em caso de dissolução, a Assembléia Geral nomeará um liquidante e determinará os 

beneficiários do patrimônio social, depois de liquidadas as responsabilidades. 

 

§2º - Os associados não respondem, pessoal ou subsidiariamente, pelas obrigações sociais do 

Sindicato. 

 

§3º - O sindicato não poderá fazer emprestimos de qualquer natureza sem a devida aprovação em 

Assembleia Geral Extraordinária. 

 

Capítulo II 

DA ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Artigo 58 - O orçamento anual será elaborado tento em vista: 

 

I - o custeio das atividades administrativas, inclusive de manutenção do 
patrimônio; 



 

 
II - o planejamento estratégico definido pela Diretoria Executiva, em nível de 
ações, estas compreendendo os projetos e atividades a serem desenvolvidas; 

 
III - os investimentos necessários à consecução dos objetivos programáticos; 

 
IV - o montante e forma de aporte das receitas necessárias e adequadas; 

 
V - a destinação de 10% (dez por cento) das receitas ao fundo de reserva, que será destinado às 
campanhas de mobilização da categoria; 
 

§1º- Em carater de excepcionalidade, o fundo de reserva poderá ser utilizado para outros fins, desde 

que aprovado em Assembleia Geral Extraordinária com deliberação de, no mínimo, 20% (vinte por 

cento) do total de filiados. 

 

Artigo 59 - O orçamento anual será uno, abrangendo obrigatoriamente toda receita e despesa, 

discriminando as dotações necessárias ao custeio de cada um dos serviços ou atividades. 

 

Artigo 60 - A proposta do orçamento anual, juntamente com seu plano de execução, será elaborada 

pela Diretoria Executiva e submetida à apreciação do Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo Único - após e exame realizado pelo Conselho Fiscal, a proposta do orçamento anual será 

discutida e votada em Assembléia Geral Ordinária até o dia 15 do mês de dezembro. 

 

Artigo 61 - Até o 45º (quadragésimo quinto) dia após o encerramento do mês, o Diretor Administrativo-

Financeiro encaminhará ao Conselho Fiscal o balancete mensal e as demonstrações financeiras. 

 

§1º - O não atendimento da determinação deste Artigo será registrado em ata do Conselho Fiscal. 

 

§2º - Após o procedimento previsto no parágrafo anterior, de forma regular, o Conselho Fiscal tomará 

providência prevista no inciso V do art. 24 deste Estatuto. 

 

Artigo 62 - A prestação de contas de cada exercício financeiro será apresentada a Assembléia Geral 

Ordinária do último sábado do mês de março do exercício financeiro subseqüente, mediante parecer 

técnico do Conselho Fiscal. 

 

§1º - A prestação de contas de que trata este artigo será encaminhada ao Conselho Fiscal no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento do exercício financeiro. 



 

 

§2º - A prestação de contas compreende o balanço geral do exercício e das demonstrações 

financeiras, com a respectiva documentação e assentamento contábil, devidamente acompanhado dos 

relatórios da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

 

§3º - O atraso na prestação de contas de que trata este artigo poderá ensejar intervenção na 

administração do Sindicato, na forma prevista no Art. 24, inciso IX. 

 

§4º - Declarada a intervenção pela própria Assembléia Geral Ordinária prevista no "caput" deste artigo, 

os presentes procederão à escolha dos interventores em número não superior a 05 (cinco). 

 

§5º - Os interventores promoverão, no que couber, o saneamento das irregularidades e a convocação 

de Assembléia Geral Extraordinária prevista no Art. 15 no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

§6º - A simples rejeição das contas apreciadas não enseja, necessariamente, a intervenção de que 

trata o§ 3º deste artigo, podendo a Assembléia Geral Extraordinária, por motivos relevantes, conceder 

a Diretoria Executiva novo prazo para o atendimento do disposto no "caput" deste artigo. 

 

§7º - Em se tratando de não apresentação das contas ou sua rejeição envolvendo a Diretoria 

Executiva com mandato expirado, deverá o Conselho Fiscal proceder nos termos do inciso VIII e, se 

necessário aplicará o disposto no inciso X, ambos do art. 24 deste Estatuto. 

 

§8º - Na hipótese de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, será considerado findo do 

exercício financeiro e exigida a prestação de contas nos termos deste Estatuto. 

CAPITULO III 

DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

 

Artigo 63 - O Portal da Transparência do SINDIFISCAL / TO é uma ferramenta 

contida no site do sindicato de acesso livre a todos os filiados, no qual o associado 

poderá encontrar as informações sobre as receitas e despesas da entidade, além 

de outras informações sobre assuntos relacionados à gestão como um todo. 

 

Artigo 64 - É obrigatória a inserção de todas as receitas, despesas, contratos, 

extratos bancários, assembleias gerais e demais documentos pertinentes ao 



 

sindicato. 

 

Artigo 65 - Os documentos mencionados no artigo anterior deverão ser inseridos no 

Portal da Transparência em até 30 dias após o término do mês em que ocorrer o 

evento que lhe der causa. 

 

Artigo 66 – Compete a Diretoria Executiva do sindicato manter o Portal da 

Transparência devidamente atualizado com toda a documentação necessária. 

 

Artigo 67 – Não será admitida a retirada do Portal da Transparência do site da 

entidade, sob pena de destituição da Diretoria Executiva e/ou exclusão do quadro 

associativo, observado o processo disciplinar previsto na Lei 1.818/07, garantido a 

ampla defesa e o contraditório, das pessoas que derem causa ao fato. 

 

§1º - após a finalização do procedimento previsto no caput, será convocada uma 

Assembleia Geral Extraordinária pelo presidente do Conselho Fiscal e submetida a 

plenária a aplicação da pena. 

 

Título VI 

DAS PENALIDADES 

 

Artigo 68 - A inobservância das disposições deste Estatuto implicará na aplicação das seguintes 

penalidades: 

 
I - advertência;  
 
II - suspensão; 
 
III - exclusão do quadro associativo; 
 

§1º - Será advertido o associado que violar disposição estatutária ou regulamentar, quando não 

houver penalidade mais grave cominada à mesma infração. 

 

§2º - Poderá ocorrer a suspensão do associado que reincidir na infração pela qual já tenha sido 

advertido, ou que conte com mais de 3 (três) meses de atraso com suas contribuições mensais, tendo 

como conseqüência, a perda temporária de todos os direitos conferidos ao filiado pelo Estatuto. 



 

 

§3º - O associado que requerer Assembléia Geral Extraordinária e a ela não comparecer fica impedido 

de participar de 02 (duas) Assembléias Gerais, imediatamente posteriores, salvo motivo de força 

maior, devidamente comprovado, apresentado por escrito até 15 (quinze) dias após a realização da 

Assembléia requerida, a juízo da Diretoria Executiva. 

 

§4º - Será excluído do quadro social, por decisão final da Assembléia Geral, em caso de recurso, o 

associado que: 

 

a) deixar de cumprir suas obrigações financeiras para com o Sindicato; 
 
b) sofrer pela terceira vez, pena de suspensão, ainda que as penalidades tenham sido aplicadas por 
fundamentos diversos; 
 
c) causar por ato doloso, prejuízo financeiro ao Sindicato;  
 
d) cometer fraude no processo eleitoral do Sindicato; 
 
e) praticar ato grave que atente a moral ou prejudique o nome do Sindicato; 
 
f) depredar imóveis, móveis, utensílios ou objetos pertencentes ao Sindicato ou colocados sob sua 
guarda; 
 
g) for demitido ou exonerado do quadro pessoal da Secretária da Fazenda. 
 

§5º - Na situação referida da aliena "g" do parágrafo anterior, deste artigo, a exclusão do associado do 

quadro social ficará suspensa até que sejam esgotados os recursos administrativos e judiciais 

interpostos pelo associado. 

 

§6º - Para aplicação das penalidades de suspensão e exclusão previstas no Caput deste artigo, 

deverá ser instaurado o devido procedimento disciplinar previsto na Lei 1.818/07 e suas alteraões, 

sendo garantido o contraditório e a ampla defesa do associado. 

 

Artigo 69 - Do ato de aplicação das penas de suspensão e de exclusão do quadro social, impostas 

pelo Diretor Presidente, mediante notificação por escrito ao associado, caberá recurso que será 

apreciado e decidido na primeira Assembleia Geral Extraordinária realizada após essa notificação. 

 

Artigo 70 - Das decisões proferidas em Assembleia Geral Extraordinária que julgar procedente a 

aplicação de penalidades de suspensão ou exclusão dos associados, só caberá recurso ao poder 



 

judiciário. 

 

Artigo 71 - O associado excluído do quadro social por falta do cumprimento de suas obrigações 

financeiras, poderá ser readmitido pelo Diretor Presidente desde que efetue o prévio recolhimento das 

importâncias devidas, monetariamente atualizadas conforme lei. 

 

Artigo 72 - A exclusão do quadro associativo não elide a cobrança de eventuais débitos de 

responsabilidade do associado. 

 

Título VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Artigo 73 - A antiguidade do associado conta-se da data da última inscrição. 

 

Artigo 74 - A carteira ou cédula de identidade social será fornecida ao associado quando de sua 

inscrição, ou a requerimento, no caso de extravio, em que se expresse tal circunstancia.  

 

Artigo 75 - Nos casos de renúncia coletiva dos membros do Conselho Sindical ou Fiscal, será 

convocada, pelo Diretor-Presidente, Assembléia Geral Extraordinária para decidir sobre a escolha dos 

substitutos. 

 

Artigo 76 - O disposto no artigo 28 deste Estatuto será aplicado às futuras eleições do sindicato. 

 

Parágrafo Único - Os demais dispositivos deste Estatuto aplicar-se-ão de imediato, após o registro do 

mesmo no cartório competente. 

 

Artigo 77 - Os membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal que desejarem concorrer ao 

mandato eletivo, deverão afastar-se do mandato classista exercido no Sindicato, antes do registro de 

sua candidatura na Justiça Eleitoral, conforme legislação eleitoral. O não afastamento implica em 

perda automática do mandato classista. 

 

Parágrafo Único - Se o filiado for eleito deve renunciar ao Cargo no Sindifiscal. 

 

Artigo 78 - Os membros de qualquer órgão da administração do Sindicato poderão obter licença até o 



 

máximo 03 (três) meses, não podendo gozar nova licença senão depois de transcorridos 12 (doze) 

meses do termino da primeira. 

 

§1º - As licenças são da alçada do mesmo órgão a que o interessado pertença, ressalvada a licença 

do Diretor-Presidente, que será da competência da diretoria Executiva. 

 

§2º - Transcorrido o prazo da licença, os membros licenciados reassumirão seus respectivos cargos. 

 

Artigo 79 - É vedado ao associado se fazer representar nas Assembléias Gerais por intermédios de 

terceiros. 

 

Artigo 80 - O Sindicato terá bandeira, distintivo, insígnia e sigla, sendo objeto de ampla divulgação e 

publicação periódica no site da entidade com acesso a todos os filiados. 

 

Artigo 81 - Os funcionários do sindicato estarão submetidos à legislação trabalhista, com tabelas de 

remuneração aprovadas pela Diretoria Executiva. 

 

§1º - Os direitos, deveres e regime de trabalhos dos funcionários do Sindicato serão objetivos de 

regulamentação própria na forma deste Estatuto, observadas nas disposições legais e específicas. 

 

§2º - A admissão de funcionários no Sindicato far-se-á através de processo seletivo, inspirado em 

sistema de mérito, ser estabelecido em ato da Diretoria Executiva. 

 

Artigo 82 - Sempre que houver modificação neste Estatuto, fica a Diretoria Executiva obrigada a 

promover a necessária consolidação publicada no site da entidade, levando ao conhecimento de todos 

os associados. 

 

Artigo 83 - Os casos omissos deste estatuto serão dirimidos pela Diretoria Executiva 

através de expedição de resoluções obedecendo os princípios legais de direito. 

 

FIM. 

 



 

 
 
 

ANEXO II ao edital de convocação da AGE 
VIRTUAL. 

 
Regras da Assembleia Geral Extraordinária. 



 

ANEXO II ao edital de convocação da AGE VIRTUAL 

COMUNICADO SOBRE AS REGRAS DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

DIRETRIZES PARA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - DATA 23/06/2021  (1ª CHAMADA: 
14h30min e 2ª CHAMADA: 15h00min) 

 

Realização de ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (Artigo 11, combinado com o Artigo 14 

do Estatuto do SINDIFISCAL), na modalidade videoconferência, obedecendo-se aos seguintes 

requisitos: 

1) A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA na modalidade virtual consistirá em reunião e 

debates feitos dentro da plataforma digital Zoom (link previamente disponibilizado no 

edital), sendo a votação realizada dentro do site oficial do SINDIFISCAL, mediante 

preenchimento de cadastro e recebimento de token no e-mail ou através de mensagem de 

texto no celular do filiado constante de seu cadastro; 

 
2) Comparecimento, virtual, na data 23/06/2021, às 14h30min em primeira chamada, e 

15h00min em segunda chamada, por meio do link previamente disponibilizado, com 

conexão suficiente para o regular prosseguimento do áudio e do vídeo, 

preferencialmente utilizando-se de computador; 

 
3) Os microfones  serão mantidos desligados durante a realização da AGE virtual, sendo 

liberados pelo Presidente da Assembleia somente durante eventual fala requerida; 

 
4) As pessoas  que  entrarem na sala da AGE VIRTUAL deverão colocar seus nomes 

completos (por extenso) e manterem a câmera ligada para que se proceda a 

identificação audiovisual. Ressalta-se que os auditores que adentrarem a sala da 

assembleia e não ligarem as respectivas câmeras serão retirados da sala 

automaticamente, no entanto, se desejarem  entrar novamente na referida  sala,  deverão  



 

cumprir as regras para permanecerem  na  assembleia; 

5) Solicita-se a todos os filiados que se vistam  adequadamente e não façam uso de 

bebidas  alcoólicas  durante a reunião, sob pena de serem retirados da sala pelo 

presidente do assembleia; 

 
 

DOS DEBATES 
 
 

1. As discussões da AGE VIRTUAL ocorrerão  dentro  de uma  plataforma digital no dia 

23/06/2021, com link previamente  fornecido pelo sindicato contido no Edital de 

convocação publicado no dia 18/06/2021; 

 
2. Os filiados que solicitarem sua inscrição à mesa, terão  direito a fala com duração 

máxima de 02 (dois) minutos, onde os assuntos tratados versarão única e 

exclusivamente sobre os temas previstos no respectivo edital; 

 
3. Os debates se iniciarão às 15:00 h conforme  descrito  no  edital de publicação; 

 

4. Caso o nome  de  algum outro participante  seja citado  em uma fala, este  poderá pedir a 

palavra ao Presidente da assembleia, somente  nos casos onde houver a citação 

ofensiva, onde o presidente apreciará  a  pertinência do pedido. Neste caso (réplica), 

após a autorização do presidente, será franqueada a palavra ao filiado por um minuto; 

 
5. O Presidente da assembleia apreciará também a pertinência de tréplica, a qual, 

ocorrendo, nos mesmos casos do item anterior, terá o prazo máximo de 01 (um) minuto; 

 
6. Se qualquer participante intervir durante a fala de outrem, ou tratar de assuntos 

alheios ao edital, ou exceder seu tempo, poderá ter o microfone desligado pela mesa 

diretora da assembleia; 

7. Finalizados os debates, será colocado imediatamente uma cópia dos debates dentro do 



 

site do sindicato no ícone da respectiva assembleia, e lá permanecerá até o fim da 

votação que se iniciará às 08:00 do dia 24/06/2021 e se encerrará às 12:00h do dia 

26/06/2021; 

 
8. Proibido o uso  de  palavras ofensivas, sujeitando o ofensor ao desligamento da 

videoconferência por parte do Presidente da assembleia; 

 
9. Cada participante será integralmente e individualmente responsável por suas 

palavras/opiniões durante a AGE virtual, tanto na forma cível quanto criminal, conforme 

disposto no art. 5º, inciso V, da Constituição Federal, art. 186 do Código Civil, arts. 138, 139 

e 140 do Código Penal; 

 
10. Na hipótese de ocorrência de ofensas, o eventual ofendido poderá solicitar ao 

Presidente da AGE cópia do trecho da referida videoconferência na qual ocorreu a(s) 

ofensa(s) para providências legais que achar cabíveis. 

 
 

DA VOTAÇÃO 
 
 

1. As votações serão abertas a todos os filiados e serão realizadas dentro do site do 

Sindifiscal, iniciando-se no dia 24/06/2021 (quinta-feira) às 08:00 h, e terminando às 

12h00min do dia 26/06/2021. Os filiados deverão acessar o site oficial do sindicato e 

logarem com os seus dados pessoais. 

 
2. Ao acessar o site para a votação, o auditor deverá clicar no ícone da respective  votação, 

pelo qual será remetido para a escolha  do tema debatido, onde fará a escolha que julgar 

conveniente  e  aguardará o envio do token  de segurança no seu e-mail cadastrado, ou 

através de mensagem de texto no número de celular do filiado cadastrado  no site do 

sindicato 

3.  O envio da token/senha  para o e-mail ou celular do filiado, só será possível se os dados do 



 

filiado estiverem  devidamente  atualizado  no  cadastrado  do  sindifiscal; 

 
4. É importante  que  os  dados  cadastrais  estejam  atualizados até o dia 22/06/2021; 

 

5. Terminada a votação, o presidente do AGE juntamente com a mesa diretora 

apresentará a totalização dos votos no site, dentro do ícone  da  Assembleia  após  o  

término  da  votação; 

 
 
 

Palmas – TO, 18 de junho de 2021. 
 
 
 
 

SANTIAGO DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO SINDIFISCAL 
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